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MINISTÉRIO DA DEFESA
rxÉRclto BRAStLEtRo

HosPtrAL DE cuARNtçÄo or NATAL
(H Mit de Narat/L941")

MINUTA
AÏA DE REGISTRO DE PREçOS

O hospital de guarnição de natal, com sede na avenida hermes da fonseca, L3gb, tirol, município de
Natal-RN, inscrito no cnpj sob o n0 L0.295.746100aL-23, neste ato representado pela orderradora de
despesas a senhora Josiany Bezerra Dantas- Gel, nomeacla pela port C Ex Nr 743, cle 7 Jun 23,
pulrlicada no diário oficial da uniäo no 109, de 1,2 de julho de 2023, considerando o jutganrento da
licitaçäo na nrodalidade cle pregão, na forma eletrônica, para registro de preços no g0.00g tZoZA-
HGUN, publicada no Bl no 138, de 22 Jul24, do Hospital de Guarnição de Natat (HGuN), processo
Adtrtinistrativo 64592.Oo574712o24-o8, resolve registrar os preços da(s) ernpresa(s) inclicada(s) e
qLtalificacla(s) ttesta ata, de acordo coffì a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidacle(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação €u-Íìvise-da-eenÈrataÇåe-díreta,
sujeitando-se as partes às normas constantes na lei no 14.1-33, de l-o de abril de 2O2L, t¡o decreto n.o
1'L.462, de 31de março de2o23, e ern conformidade corrì as disposições aseguir:

1". DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro cle preços para a eventual aquisição de
nredicamentos oncológicos, especiais e outros para o Hospital cle Guarnição cle Natal
(HGuN), especificado(s) no(s) itern(ns).....,.... do..,....... Ternro de Referência, anexo ...... do Edital
deLicitaçãono...-l#'#H4.,,qrreéparteintegrantedesta
Ata, assinl colrìo as propostas cujos preços tenham sido registraclos, independentemerlte de
transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECtF¡CAçõES E QUANTTTATTVOS

2.1". O preço registrado, as especificações do olrjeto, as quantidades mírrinras e máximas de cada
itetl, fornecedor(es) e as denrais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguern:

2

Iterl

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereç0, colttatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade Quantidade

Máxinra

Quantidade

Mínima

Valor

Unitário

Prazo

garantia ou

validade
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2.2. A listagenr do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
conlo anexo a esta Ata

3 óncÃo1s¡ cERENctADoR E pARrtctpANTE(s)

3'1. o órgão gerenciador é o Hospital de Guarniçäo de Natal - HGuN. Avenida Hermes da
Fonseca, 1385, Tirol, MunicÍpio cle Natal-RN, cEP: 590i"5-1"4s. For:e: (g4) 30g2-6732, Setor
de Entrega: Alnroxarifado

3.2. (SUPRESSÃO)

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1-' Durante a vigência da ata, os órgäos e as entidades da Administração pública Federal,
estadual, distrital e nrunicipal que não participaram do procedimento de lRp poclerão aderir à
ata de registro de preços na condição cle näo participantes, observados os seguintes
reqLrisitos:

4.1,L. apresentação de justificativa da vantagenl da adesåo, inclusive em situações de
provável desabastecirnento ou descontinuidade de serviço púclico;

4.1.2. detnonstração de que os valores registrados estäo compatfveis com os valores
praticaclos pelo mercado rra fornra clo art. 23 da Lei no l-4.133, de 2o2L: e

4.1.3, consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4'2. A autorizaçäo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizacla após a
aceitação cla adesão pelo fornececlor.

4.2.L. O órgåo ott entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretal' prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidacle de
gerencianrerrto.

4.3. Após a autorização do órgäo ou cla entidade gerenciadora, o órgão ou entidade rräo
participante deverá efetivar a aquisiçäo oLr a contratação solicitada em até noventa dias,
olrservado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem arlterior, relativo à efetivaçäo da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalnrente, mediante solicitação do órgäo ou da entidade não participanie
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciaclora, desde que respeitaclo o linrite ternporal de
vigêrrcia da ata de registro de preços.

4.5. o Órgäo ou a entidade poderá aderir a item da ata cle registro de preços da qual seja
irrtegrante, na qualidade de näo participante, pâra aqueles itens para os quais não tenha
qLrantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1_.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais näo poderão exceder, por órgão ou enticlade, a
cinquenta por cento dos qLtantitativos clos itens clo instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os partic¡pantes.
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4'7. o qLlantitativo decorrente das adesôes näo poderá exceder, na totalidade, ao clobro clo
qttantitativo de cada itenr registrado na ata cle registro de preços para o gerenciador e os
participatttes, independenten'ìente do número de órgäos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro cle preços.

4'8. Para aquisiçäo enlergencial de medicamentos e nraterial cle consumo rnédico-hospitalar por
órgãos e ellticlades da Adnrinistraçäo Pública federal, estadual, distrital e rrrurricipal, a adesäo à ata
de registro de preços gerenciacla pelo Ministério da Saúde näo estará sujeita ao linrite previsto no
itenl 4.7.

4,9' A adesäo à ata de registro de preços por órgäos e entidades da Administração prjrblica
estadttal, distrital e nrLtnicipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao linrite de qtre trata o item 4.7, desde que seja destinacla à execuçäo descentralizada de
programa oLt projeto federal e coffìprovada a conrpatibiliclade dos preços registraclos com os
valores praticados no nrercado na fornra do art. 23 da Lei no L4.l_33, de zo2t.

Vedação a acréscinro cle quantitativos

4.fO. É. veclaclo efetuar acréscimos nos quantitativos fixaclos na ata cle registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REG¡STRo DE PREçoS E cADASTRo RE5ERVA

5.1-. A validade da Ata de Registro cle Preços será cle 1- (urn) ano, contado a partir do prirneiro dia
íttil subseqtleltte à clata de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual períoclo,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovaclo o preço vantajoso.

5.1-.1". o contrato decorrente da ata de registro cle preços terá sua vigência estabelecida no
¡rróprio instruttlento contratual e observará no rnomento da contratação e a cacla exercício
fitranceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, benr como a previsäo rro plano
plLrrianual, quando ultrapassar L (unr) exercício financeiro.

5.1.2. Na fortralização do corrtrato ou do instrumento substituto deverá haver a irrdicaçäo da
clisponibilidade dos créditos orçanrentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será fonnalizacla pelo órgäo ou pela
enticiade interessada por internrédio de instrLtmento contratual, enrissão de nota de enrpenho de
despesa, aLltorização de compra oLr outro instrLlrnento hábil, conforrne o art. 95 da Lei no L4.l_33, de
2A2r.

5.2.1. o instrunlento contratual de qrre trata o item 5.2. deverá ser assinado rro prazo de
validade cla ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistenra de registro de preços pocleräo ser alterados, observaclo
a art. L24 cia Lei no 14.l_33, de 202L.

5.4. Após a homologação da licitação ou da colrtratação direta. deverão ser observadas as
seguirrtes condições para formalização da ata de registro cle preços:

5.4.1-. Seråo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjuclicatário, devendo
ser olrservada a possilrilidade de o licitante oferecer or¡ não proposta em quantitativo
inferior ao máxitno previsto no edital e se obrigar nos lirrites dela;

5.4.2. Será inclLlído na ata, na fornra de anexo, o registro dos licitantes ou dos
forrrecedores que:
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5.4.2.1'. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos
do adjLrdicatário, observada a classificação cla licitaçäo; e

5.4.2.2. Mantiverenr sua proposta original.

5'4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçåo dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

5.5. o registro a qLle se refere o item 5.4.2 tenr por objetivo a formaçäo cle cadastro de
reserva para o caso de itnpossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordenr de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitareln rec)uzir
sLlas propostas para o preço do adjuclicatário antececlerão aqueles que n'ìaltt¡verem sua
proposta original.

5.7' A habilitação dos licitantes qLre corìporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5,4.2.2, solÌlente será efetuada quando lrouver necessidade de contratação dos lic¡tantes
rentanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7'1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
rras condiçÕes estallelecidos: e

5.7'2. Quatrdo houver o cancelamento do registro clo licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no iter-n 9..

5'8. o preço registrado com indicação dos licitantes e fornececlores será divulgaclo no pNCp
e ficará disponilrilizado duÍante a vigência da ata cle registro de preços.

5.9. Após a hontologaçäo da licitaçäo ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contrataçäo clireta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas conclições estabelecidos no edital de licitação ou
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n0 l_4,1_33, de 202L.

5.9.1, O prazo de convocaçäo poclerá ser prorrogado 1- (unra) vez, por igual períoclo,
tnediante solicitaçâo do lícitante ou fornececlor convocado, desde que apresentacla
dentro do prazo, devidamente justificada, e qLte a justificativa seja aceita pela
Adnrinistração,

5.L0. A ata de registro de preços será assinada por rneio de assinatura digital e
disponilrilizada no Sistenla cle Registro de preços.

5.1"L.Quando o cottvocado träo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso cJe contrataçäo, e observado o disposto no item 5.7 e
sutlritetls, fica facLlltado à Administração convocar os licitantes remanescetrtes do caclastro de
reserva, na ordem de classificaçäo, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo ¡rrirrreiro classificado.

5.L2, Na hipótese de netrhum dos licitarltes que trata o itenl 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
terrnos do itenr atrterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos ternlos clo eclital, poderá:

5.1'2.1'. Convocar para negociação os dernais licitantes ou fornececlores remanescentes
cLtjos preços foram registrados setn redução, observacla a orclem de classificação, com
vistas à obtenção de preço mellror, mesnlo que acinra do preço dc acljudicatário; ou
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5.1'2.2. Adjttclicar e firn'ìar o contrato nas cond¡ções ofertadas pelos licitantes oLt
fornecedores remanescentes, atenclicla a ordeln classificatória, qLrando frustrada a
negociação de nlelhor corrdição.

5.13. A existência cle preços registrados implicará corrrpronrisso de forrrecimento nas conclições
estabelecidas, rnas não obrigará a Adrninistração a contratar, facultacla a realização de licitação
es¡recÍfica para a aqLrisição pretenclida, desde que devidarnente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

6'1. Os preÇos registrados poderäo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redLtçäo dos preços praticados no ntercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das ol¡ras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6'l-.1. Etll caso de força maior, caso fortuito ou fato do prírrcipe ou em decorrência cle fatos
inrprevisíveis ou previsíveis cle consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçäo da
ata tal como pactLlada, nos termos da alínea "d" clo inciso ll do caput do art. j.24 da Lei no
1-4.133, de 2O2I',

6.1".2. Etlr caso de criaçäo, alteraçäo ou extinção cle quaisquer tributos ou encargos legais
ou a stlperveniência de disposições legais, com conlprovacla repercussäo sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsäo no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajtlstanrento oLl repactuaçäo sobre os preços registrados, rlos termos da Lei rro j"4.133, de
202L.

6.1-.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualiclade
e o Índice previstos para a contrataçäo;

6.1".3.2. No caso da repactuaçä0, poderá ser a pedido do interessaclo, conforme
critérios definidos para a contratação.

NEGOCTAçÃO Oe PREçOS REGTSTRADOS

7.1-. Na hípótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão or-l entidade gerenciadora convocará o fornecedor para rregociar a reclr-rção
clo preço registrado.

7,1-.1-. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assurrnido quarlto ao itern registrado, senr aplicação de
penalidades ad min istrativas.

7.L.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornececlores do
cadastro de reserva, na ordern de classificaçäo, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de tnercado e nåo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

7.L.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidacle gerenciadora
procederá ao cancelannento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
¡rara olrtenção de contratação mais vantajosa.

7,1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gererrciador comulnicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firrnado contratos decorrentes da ata cle registro de
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preços para qLle avalielï a conveniência e a oportunidade de cliligenciarenr ¡egociação
conr vistas à alteraçäo contratual, observado o disposto no art. L24 da Lei no 14. j.33, de
2021,.

7 '2. Na hipótese de o preço cle ntercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrígações estabelecidas na ata, será facultaclo ao
fornecedor requerer ao gerettciaclor a alteraçäo clo preço registrado, mediante comprovaçäo
de fato superveniente que supostamente o inrpossibilite de cunrprir o compronrisso.

7.2.1. Neste caso, o fornececlor encarninhará, juntarnente com o pedido de alteração, a
doctttÌentação cotnprobatória ou a planitha de custos que dernonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2'2' Näo hipótese de não comprovaçäo cla existência cle fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor devet'á cumprir as obrigaçöes estaloelecidas na ata, so6
petta de cancelametrto do seu registro, r'ìos termos do iterlr g.1., sem prejr_rízo das
sançöes previstas na Lei no L4.l-93, de 2o2L, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos tenros do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores clo cadastro de reserva, na ordem cle
classificaçäo, para verificar se aceitanr rnanter seus preços registrados, observado o
disposto no item 5.7.

7 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgäo ou entidade gerenciaclora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos tennos clo itern g.4,, e
adotará as tltedidas cabíveis para a obtenção da contrataçäo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese cle comprovaçäo da rnajoraçäo clo preço de mercado que irrviabilize
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no itern 7,2,1-., o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo conl a realidade dos valores
praticados pelo nrercado.

7 .2.6. O órgão oLr entidade gerenciaclora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverenr firnrado cotltratos decorrentes da ata de registro ce preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratllal,
observado o disposto no art. I24 da Lei no L4.l_33, de 202L.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

8.1. As qttantidades previstas para os itens com preços registracJos nas atas de registro de
preços poderão ser rerìanejadas pelo órgäo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8,2. O rernanejarnento sonrerrte poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgâo ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgäo ou entidade participante para órgão or¡ entidacle näo participante.

8.3. o órgão ot-t entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidacles que pretencle contratar
será considerado participante para efeito do renranejanrento.
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8.4. Na hipótese de rentatrejanlento de órgão ou entidade participatlie para órgão ou entidade tìão
participatrte, serão observados os limites previstos no art. 32 clo Decreto no LL.462, de 2023.

8.5' cotlpetirá ao Órgäo ou à entidade gerenciaclora autorizar o remanejamento solicitado, com a
reduçäo do quantltativo itticialnlet"ìte informado pelo órgão ou pela eritidade participante, clesde que
Itaja prévia anuência c.lo órgão ou da entidacle que sofrer redução clos quantitativos informaclos.

8.6. Caso o renranejatnento sejafeito entre órgâos ou entidades dos Estados, do Distrito Fecleralou
cle Mutticípios dist¡l1tos, calrerá ao fornecedor beneficiário cla ata de registro de preços, observadas
as condiçöes nela estabeleciclas, optar pela aceitaçäo ou não do fornecimento decorrente do
rernanejamento dos itens,

8.7. Na hipótese da conrpra centralizada, não havendo indicaçäo pelo órgão ou pela entidade
geretrciadora, dos qttantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8,3., a
clistrilrttição clas quantidades para a execução descentralizada será por rneio do remanejamento,

cANCELAMENTO DO REGISTRO DO LTCITANTE VENCEDOR E ÞOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1. O registro do fortrecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.l-. Descltnrprir as condições da ata de registro de preços, sem nrotivo jurstificaclo;

9.1.2, Não retirar a nota de empenho, ou irlstrLlmento equivalente, no prazo estallelecido
pe la Ad rn i n istração senr j ustif icativa razoável ;

9.1-.3. Nâo aceitar n'ìanter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, g Zo, c)o
Decreto no L1,.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer satrçäo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei rro l_4.j_33, de
2021.,

9.1".4.L. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do
art. 1"56 da Lei no l-4.133, de 2021,, caso a penalidade aplicada ao fornececlor não
ttltrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poclerá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundanrelrtada, decidir pela
mantttenção do registro de preços, vecladas contratações derivadas cla ata enquanto
perdurarenr os efeitos da sançäo.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item g,L. será formalizado por
despaclro do órgäo ou da entidade gerenciadora, garantidos os prirrcípios do contraclitório e da
arl¡:la clefesa,

9.3. Na lripÓtese de cancelanlento do registro do fornececior, o órgäo ou a entidade gerenciadora
poclerá convocar os licitantes que compöem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificaçäo.

9.4. O cancelametrto dos preços registrados poclerá ser realizado pelo gererrciaclor, em
deternrinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, clescle
q u e clevidamente co mprovadas e j rrstificadas :

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrerrte de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.1

9.4.2
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9.4.3. se não lrouver êxito nas negociações, rras lripóteses erï que o preço cle
nrercado tornar-se sltperior ot¡ inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, g
30 e 27, S 40, anrbos do Decreto no !1_.462, de 2OZJ.

1-0. DAS PENALIDADES

L0'1. o descumprinlento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no eclital.

10.1.1-. As sanções tambérn se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro cle preços qLle, convocados, rrão honrarem o compromisso assumido
injustificadantente após terenn assinaclo a ata.

1"0'2' Ê da conrpetência do gerenciador a aplicaçäo das penalidacles clecorrentes do
descttmprimelrto do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no
I1462' de 2023), exceto nas hipóteses em que o descurnprimento disser respeito às
contratações dos Órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgäo
part¡cipante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no j.l-.462 , de 2o2Z).

10.3. o órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciaclor qualquer das
ocorrêtlcias previstas tro itent g.L, clada a necessidade de instauraçäo de procedimento para
cancelannento do registro do fornecedor.

TL coNDtçÕES GERATS

1l-.1. As condições gerais de execuçäo do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da administração e do fornecedor registrado, penalidacles e
detrais condições do ajuste, encontram-se clefinidos no termo de referência, allexo ao edital

Para firtneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias cJe igual teor,
qLte, depois cle lida e achada em ordenl, vai assinada pelas paÍtes e encanlinhada cópia aos
demais órgãos participantes þehor*vefi

Natal-RN, 24 de outubro cle 2024.
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